
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Em que pese vexatória, infelizmente percebe-se que as prestadoras de serviços de
saneamento básico incorrem na prática, contrária ao consumidor, de realizar a cobrança de tarifa de
tratamento de esgoto, mesmo sem realizar efetivamente a prestação do serviço.

Desta forma, de maneira singela, mas direta, o presente projeto determina que no
município de Juiz de Fora será vedada que as prestadoras de serviço de água e esgoto realizarem a
cobrança de taxa de tratamento de esgoto aos consumidores que efetivamente não recebem o
serviço.

Inclusive, determina que, no caso de descumprimento, haverá a cominação de multa
administrativa.

Assim, conta-se com o apoio dos pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Palácio Barbosa Lima, 28 de abril de 2025.

Roberta Lopes Alves
Vereador Roberta Lopes - PL

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 148233

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

